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7 SOLUÇÕES PARA O 

PROBLEMA DOS PRECATÓRIOS 



1.COMPENSAÇÃO 

FISCAL E TRANSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

PROPOSTA

 Facultar aos credores de precatórios ou de créditos 

judiciais próprios ou de terceiros, a compensação 

com débitos de natureza tributária ou de outra 

natureza que tenham sido inscritos na dívida ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.

 A compensação com precatórios ou direitos 

creditórios de ICMS de importação (Ex: Alagoas)

2. COMPRA DE 

IMÓVEIS PÚBLICOS

PROPOSTA

 Facultar aos credores a entrega de créditos em 

precatórios para compra de imóveis públicos do 

respectivo ente federado.

a r t .  1 0 0 ,  § 1 1 ,  C F

L e i  6 4 1 0  – 2 0 0 3

L e i  1 3 9 8 8  – 2 0 2 0



3. CRIAÇÃO DE 

CERTIFICADO 

DE RECEBÍVEIS JUDICIAIS 

 Determinar que os créditos judiciais tenham 

tratamento de títulos de crédito, a exemplo do que 

ocorre com os Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio (CRA) e Certificado de Recebíveis 

Imobiliários (CRI).

PROPOSTA

4. EMISSÃO DE TÍTULOS 

PÚBLICOS 

PROPOSTA

 Facultar aos credores de precatórios, o 

recebimento de um título público em substituição 

ao pagamento futuro em reais, permitindo o 

alongamento do prazo para a União, mas sem 

prejudicar os credores dos precatórios que 

poderiam negociá-los junto ao mercado pelo valor 

de face. 



5. CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

PROPOSTA

 Implementar a legislação vigente que permita aos Entes Públicos devedores estabelecerem 

os parâmetros para conciliação com os seus credores, reduzindo a litigiosidade e 

cumprindo o preceito constitucional da duração razoável do processo judicial.

L e i  F e d e r a l  1 4 . 0 5 7  /  2 0 2 0  



6. DEPÓSITOS JUDICIAIS

PROPOSTA

 Utilização dos depósitos judiciais para 

financiar o pagamento de precatórios

 Criação de um Fundo que dê 

transparência, com regras claras de 

reposição e taxas (fiscalização do CNJ)

 O valor do estoque dos depósitos judiciais 

(R$ 500 bilhões)

7. FUNDO DE INFRA-

ESTRUTURA

PROPOSTA

 Utilização dos créditos decorrentes dos 

precatórios, direcionado para os fundos de 

infraestrutura, via PPP ou concessões.



OBRIGADO


